
COMISSÃO ESPECIAL DOS PLANOS DE SAÚDE

REQUERIMENTO Nº     , DE 2021

(Da Sra. Vivi Reis)

Requer  a  realização  de  audiência  pública
para debater o tema " cobertura dos planos
de  saúde  de  procedimentos  solicitados  e
consultas  realizadas  por  profissionais  não-
médicos"

Senhora Presidente, 

Nos  termos  do  art.  255  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos

Deputados,  requeremos  a  V.  Ex.ª,  ouvido  o  Plenário  deste  Colegiado,  a

realização de audiência pública, para debater o tema "cobertura dos planos de

saúde de procedimentos  solicitados e consultas  realizadas por  profissionais

não-médicos".

 Para tanto, solicitamos que sejam convidados os seguintes debatedores: 

1) Representante do Conselho Federal de Nutricionistas (CFN);

2) Representante do Conselho Federal de Psicologia (CFP);

3) Representante  do  Conselho  Federal  de  Fisioterapia  e  Terapia

Ocupacional (COFFITO);

4) Representante  da  Associação  Brasileira  de  Planos  de  Saúde

(ABRAMGE);

5) Representante do Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor (Idec);

6) Representante do Ministério da Saúde.
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JUSTIFICAÇÃO

Atualmente,  milhões  de  brasileiros  se  utilizam  dos  planos  de  saúde

privados para acessar os serviços de saúde nas mais diversas especialidades,

médicas e não-médicas.

Entretanto,  especialmente  pelo  modelo  medicocentrado  ainda

predominante  no  sistema  de  saúde  brasileiro,  muitos  destes  usuários

encontram barreiras ao tentar realizar diversos procedimentos, como exames e

consultas, com a cobertura dos seus planos.

Diversas operadoras  de  saúde  negam a cobertura  de  procedimentos

requisitados  por  profissionais  não-médicos  levando  a  situações  como  a  de

médicos terem que praticamente transcrever  as prescrições para que estas

sejam aceitas pelos planos.

Neste  sentido,  tramitam na Câmara dos Deputados diversos projetos

que buscam solucionar esta questão, dentre eles: 

PL 5881/2019 - Altera a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998,
que dispõe sobre os planos e seguros privados de assistência
à saúde, para incluir, na cobertura de atendimento ambulatorial,
os  exames  complementares  solicitados  por  nutricionistas,
quando necessários ao acompanhamento dietoterápico.
PL 10960/2018 - Altera o Artigo 12 da Lei nº 9.656, de 03 de
junho  de  1998,  com  a  inclusão  do  inciso  VIII  que  trata  da
cobertura  de  consultas,  orientação,  atendimento  e
acompanhamento  por  profissional  de  Educação  Física  e
Nutrição devidamente credenciado, e dá outras providências.

PL  4571/2020  –  "Altera  a",",  que  dispõe  sobre  os  planos  e
seguros  privados  de  assistência  à  saúde,  para  tratar  da
cobertura  de  serviços  de  apoio  diagnóstico,  tratamentos  e
demais  procedimentos  ambulatoriais  solicitados  por
fisioterapeutas."

PL 7267/2002 - Estabelece a cobertura, pelos planos de saúde,
de  sessões  de  Fisioterapia,  Fonoaudiologia,  Nutrição  e
Psicologia.

PL  4076/2001  -  Inclui  a  cobertura  de  consultas,  exames  e
demais procedimentos ambulatoriais de caráter preventivo. *C
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Portanto, acreditamos ser de fundamental importância a realização da

audiência ora requerida para que os profissionais possam ser ouvidos sobre a

temática  e  possam contribuir  para  que esta  Comissão Especial  aprove  um

relatório que solucione este problema, especialmente quando inserido como o

atual em meio a uma pandemia.

Assim,  solicito aos nobres pares a aprovação deste requerimento,

posto que esta Casa Legislativa e, principalmente, esta Comissão Especial é o

espaço para acolher as demandas dos profissionais de saúde.

Sala da Comissão,          de           de 2021.

Deputada VIVI REIS
PSOL/PA
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